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LIVRO N .o 

DECRETO N9 2303/77 

de 23 de junho de 1977 

~ LS. N.0 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, no uso de suas atribuições que lhe cohferem o artigo 49 da 

Lei n9 1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças , um Crédito Especial no valor de Cr$ 5 . 000 , 00 (cinco mil cruze~ 

ros), destinado a cobrir as despesas com os funerais dos Expedicionários 

nascidos em São José dos Campos, conforme autoriza a Lei n9 1886 de 14 de 

junho de 1977 , e que terá a seguinte discriminação: 

30.22 

30.22 - 15 

30.22 - 1581 

30.22 - 15814860 

30.22 - 15814868.16 

30.22 - 3140.00 

Crédito Especial 

Assistência e Previdência 

Assistência 

AssistênciaSocial Geral 

Despesas Funerais dos Expedici~ 

nários 

Encargos Diversos .....•............ . 5.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, será coberto com os recursos provenientes da anulaÇão parcial, na 

mesma importância, da dotaÇão 10.20 - 03160971.40 - 4110.00 do orçamento 

vigente. 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 23 de junho de 1977. 

to , aos vinte e três dias 

tenta e sete. 

I DA/JFS/alc . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

~ ~ Ednardo~~~Paula Santos 

Pre~o-~unicipal 
Registrado e public o no Gabinete do Prefei 

novecentos e se 


